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VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 396.955.652,35 25% 99.238.776,86

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 1.254.978,37 25% 313.684,54

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 60.788,43 25% 15.195,25

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 214.335,83 25% 53.582,86

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 409,81 25% 102,44

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 398.486.164,79 25% 95.599.422,70  01 a 24/01/2010 4.021.919,25  25 a 31/01/2010 99.621.341,95

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 10.067.594,59 50% 5.033.766,59

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 586.592,15 50% 293.247,96

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 4,54 50% 2,27

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 10.654.191,28 50% 3.437.615,38  01 a 24/01/2010 1.889.401,44  25 a 31/01/2010 5.327.016,82

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 6.666.124,51 25% 1.649.865,82

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 0,00 25% 0,00

1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 352.022,54 25% 87.125,57

TOTAL 7.018.147,05 25% 1.736.991,39 01 a 31/01/2010 (*)     1.736.991,39

1721.011200          Cota Parte  IPI -Imposto s/ Prod.Industrializados 3.056.068,94 25% 564.181,94  01 a 24/01/2010 40.919,74  25 a 31/01/2010 (**)       605.101,68

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  7.490.265,63 25% 1.872.566,41 01 a 31/01/2010 1.872.566,41

Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.

(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.

(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.
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